
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1261, DE 18 DE ABRIL DE 2006.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Cria Rubrica Orçamentária na Lei nr2 1219-05,
de 22 de dezembro de 2005.

Art.l Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar rubrica orçamentá-

ria na Lei nQ 1219-05, de 22 de dezembro de 2005, com as seguintes classificações orçamentá-
nas:

CRIA RUBRICA:
0805.08.244..0029.1031-339030280000- Material para proteção e segurança R$ 375,00
0805.08.244..0029.1031-339039690000- Seguros em geral R$ 90,00
0805.08.244..0029.1031-339046010000- Indenização Auxilio Alimentação R$ 1.200,00
0805.08.244..0029;1031-339048010000- Auxílio a pessoas fisicas R$ 9.000,00
0805.08.244..0029.1030-339039480000- Serviço de seleção e treinamento R$ 3.000,00
TOTAL -R$ 13.665.,00

Art.2Q Servirá de cobertura para os respectivos a cópia do Convênio, extrato
bancário todos em anexo, e redução das seguintes classificações orçamentárias:

0901.99.999.9999.9999.9999.990500 Contrapartida convênio assistência social (2172) R$

3.000,00

TOTAL -R$ 13.665,00

Art.3.!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito MU~P..l e~ ,r--.
Viana, 18 de abril de 2006.

LUIS
SECRETÁRIO DA FAZENDA
Resp.p/Exp.Cfe.Port. .108-2006

Rua Walter Jobim, 171 -CEP 97.640-000 -F()nes: (55) 3256-1140 -1160 -1230 -242(}

Gabinete di) Prej"eit() 3256-1122 -Fax: 3256-1130 .



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

JUSTIFICA TIV A

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores.

o referido Projeto de Lei tem por finalidade de criar rubrica orçamentária na
Secretaria de Saúde e Assistência Social para curso especializado em corte e costura, confor-
me plano de trabalho em anexo.

Pedimos aos Nobres Vereadores que analisem e aprovem o referido Projeto de
Lei em regime de urgência.

Atenciosamente,

o \ ~~ jrp DQ<)) ~,VIS 
~ONIO VISM AINE-R?ROSADO

SECRETÁRIO DA FAZENDA
Resp.p/Exp.Cfe.Port. 108-2006

Rua Walter Jobim, 171 -CEP 97.640-000 -F()ne.\': (55) 3256-1140 -1160 -/230 -2420

Gabinete di) Prej"eit() 3256-1122 -Fax: 3256-1130
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONVÊNIO N.Q 50132/2005

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO TRABALHO,
CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, E O MUNiCíPIO DE
MANOEL VIANA, VISANDO À EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE
FRENTES EMERGENCIAIS DE TRABALHO, NO ÂMBITO DA
CONSULTA POPULAR.

PROCESSO NQ 001386-21.00/05-6

o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DO
TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede administrativa na Avenida Borges
de Medeiros, 1501, 80 andar, em Porto Alegre, AS, inscrita no CNPJ sob o n° 87.958.633/0001-95,
representada neste ato pelo Secretário, EDIR PEDRO DE OLIVEIRA, portador do RG nQ
1006766909 do CIC nQ 125.776.930-87 doravante denominada STCAS,

e

o MUNiCíPIO DE MANOEL VIANA, inscrito no CNPJ sob o nQ
91.551.762/0001-31 com sede administrativa na Rua Walter Jobim, nQ 171, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Jorge Gustavo Costa Medeiros, portador do RG nQ
1021883705 e do CPF nQ 512640480-68, doravante denominado MUNiCíPIO, com observância da
Lei Federal nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual n.Q 11.628, de 14 de maio de 2001,
no Decreto Estadual n.Q 40.869, de 04 de julho de 2001, Instrução Normativa CAGE nQ 01, de 15
de março de 2005 e demais normas reguladoras da matéria, resolvem celebrar o Presente
Conv~nio, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

o presente Convênio tem por objeto resgatar os vínculos sociais e produtivos de
trabalhadores desempregados do Estado e promover a melhoria nas condições de vida das
comunidades em situação de vulnerabilidade social, mediante a adoção de ações de geração de
renda e de preparação para o trabalho sustentável, envolvendo o estabelecimento de atividades
laborais, como Educação para Cidadania, Formação Profissional e Gestão de Negócios, e
atividades produtivas, como implantação de uma associação para a atividade de corte e costura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -As ações adotadas serão implementadas no âmbito
do Programa de Frentes Emergenciais de Trabalho, e atenderão 5 (cinco) beneficiários, nas
comunidades discriminadas no Plano de Trabalho, mediante a garantia aos participantes dos
benefícios de que trata o artigo 52 da lei Estadual n.2 11.628, de 14 de maio de 2001, pelo prazo

de 06 (seis) meses consecutivos.

PARÁGRAFO SEGUNDO -A viabílização do vínculo produtivo será articulada
pelo Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda e busca de apoio da iniciativa privada.
conforme disposição do inciso VII do artigo 52 da lei Estadual n.2 11.628, de 14 de maio de 2001.

CLÁUSULA SEGUNDA -DOS RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com recursos do Orçamento do Estado para a execução do objeto
deste Convênio, no montante de R$ 10.665,00 (dez mil, seiscentos e sessenta e cinco reais)
correrão à conta da dotação consignada para a Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assistência

Social, Unidade Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 21.01
Projeto: 7110



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rubrica: 33.40.41
Recurso: 015

CLÁUSULA TERCEIRA -DÁS OBRIGAÇÕES DOS PARTíclPES

A STCAS obriga-se a:

I -fornecer o Caderno de Orientações Metodológicas e Guia
Prático de Execução do Programa de Frentes Emergenciais de Trabalho;

II -emitir o formulário de proposta e de adesão ao Programa de
Frentes Emergenciais de Trabalho para apresentação da comunidade a ser atendida, das
atividades laborais e das demais ações de qualificação e de resgate de vínculos sociais, para
encaminhamento à Comissão Municipal de Emprego com vista à emissão de parecer;

III -receber e examinar a documentação a que se refere o inciso

anterior para a definição do Projeto Executivo, mediante parecer técnico;

IV -efetuar o repasse dos recursos ao MUNiCíPIO de acordo com
o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho, para atendimento das garantias
estabelecidas no artigo 52 da lei Estadual n.2 11.628, de 14 de maio de 2001;

v -acompanhar, monitorar e supervisionar a execução do Projeto
Executivo, por intermédio da DIGER, no Departamento do Trabalho, mediante a análise de
relatório técnico bimestral encaminhado pelo MUNICfpIO;

deliberar quanto à aprovação da Prestação de Contas doVI-
Projeto Executivo;

VII -identificar oportunidades de inserção produtiva para a

constituição de empreendimentos destinados a auto-sustentabilidade; e

VIII -articular o encaminhamento para o trabalho por meio do

Sistema Público de Emprego Trabalho e Renda e buscar o apoio da iniciativa privada;

IX -prorrogar os prazos de inicio e/ou de conclusão do objeto do
convênio, na mesma proporção do atraso dos repasses das transferências financeiras, desde que

a entidade participe não haja contribuído para esse atraso.

o MUNiCíPIO obriga-se a:

executar o objeto do Convênio, conforme o Plano de Trabalho;

II -zelar pela adequada implantação e implementação do
Programa de Frentes Emergenciais de Trabalho na comunidade alvo deste instrumento,
encaminhando suas ações e Plano de Trabalho conforme as indicações constantes no Caderno
de Orientações Metodológicas e Guia Prático de Execução do Programa de Frentes Emergenciais

de Trabalho;

III -prover, direta ou indiretamente, materiais, instrumentos,
equipamentos e recursos humanos necessários à execução das atividades laborais e das demais
ações de qualificação e de regaste de vínculos sociais previstas no Projeto Executivo e no Plano

de Trabalho;

c



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

artigo 52 da lei Estadual n.2 11.628, de 14 de maio de 2001, de acordo com o Cronograma de
Desembolso estabelecido no Plano de Trabalho:

a) R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, correspondentes a 01
(um) salário mínimo, a título de bolsa'-auxílio;

b) R$ 40,00 (quarenta reais) mensais, a título de auxílio-
alimentação; e

c) o conjunto de Equipamentos de Proteção Individual -EPls
necessários à execução das atividades laborais a serem
desenvolvidas no Projeto Executivo.

v -efetuar o pagamento de Apólice Coletiva de Seguros para
cobertura de morte acidental, Invalidez por acidente e despesas médico hospitalares dos
participantes do Projeto Executivo, conforme o Cronograma de Desembolso estabelecido no Plano
de Trabalho;

VI -apresentar a listagem de presença nas atividades laborais e
de evasão, bimestralmente, com as respectivas justificativas, com a finalidade de compatibilizar as
informações com o controle da STCAS;

VII -zelar pela correta aplicação dos recursos recebidos bem
como, pelo cumprimento dos prazos estabelecidos para a utilização dos recursos;

VIII -prestar contas dos recursos recebidos e alocados nos termos
do presente instrumento;

IX -manter conta corrente específica e exclusiva, junto ao Banco
do Estado do Rio Grande do Sul. BANRISUL, para o recebimento e movimentação dos recursos

provenientes do Convênio;

x -aplicar o saldo de recursos do presente instrumento, enquanto
não utilizados, em caderneta de poupança, se a previsão de seu uso for igualou superior a um
mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto,
lastreado em títulos da dIvida pública, quando a utilização dos recursos ocorrer em prazos
menores que um mês, sendo que a não aplicação prevista obriga o ressarcimento ao Estado de

igual valor ao da remuneração que os mesmos obteriam naquele período;

XI .computar, obrigatoriamente, a crédito do Convênio, as receitas
financeiras auferidas na forma do item anterior, as quais serão aplicadas, exclusivamente, no
objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações

de contas deste Convênio;

XII -devolver à STCAS os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias da data da denúncia ou rescisão do Convênio, bem como os valores não
comprovados, sob pena de imediata instauração de Tomada de ~ntas Especial;

XIII. arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa
excedente aos recursos transferidos pela STCAS necessária à execução do presente instrumento;

XIV -arcar com os encargos trabalhistas e/ou previdenclarlos
eventualmente incidentes, bem como com o ônus tributário ou extraordinário; e

xv -manter, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de
aprovação da prestação de contas pela STCAS, os registros contábeis relativos à- execução do

3



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

P"i'" .",""', ",.b""'" ",'I' "","m,'" b,m "m, " ","m"'" """"" ."
',,'rum,"" "00""" ('"m,;""i'",'" ""'"",', ,.""", ;"""",,",,,,,,""'Ç"

'i"""""")oom'i""""milli"oom,"h,m",,,,","'i"'"oo"ro"'"
"wiç"

,ei n2XVI -realizar o procedimento licitatório nos termos da

8.666/93;

É VEDADO:

\1\ -a realização de despesas com taxas Dan~alli;t.., III""'~~' ,_._3
ou correção monetária. inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora de prazo;

IV -a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

(3V
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V -a realização de despesas anteriormente ou posteriormente à
vigência do l,;onvenio;

CLÁUSULA QUINTA -DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de Contas a ser apresentada pelo MUNiCíPIO à STCAS, deverá
ser elaborada de acordo com as normas de contabilidade e auditoria aceitas pela Secretaria de
Estado da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado, no prazo de até 60 (sessenta) dias após
o término da execução do Conv~nio, acompanhada dos seguintes documentos:

I -ofIcio de encaminhamento acompanhado de relatório detalhado
das atividades que comprovem a realização dos objetivos, das metas atingidas e de outras

informações pertinentes que possibilitem auferir a execução do projeto;

II cópia do Convênio, do Plano de Trabalho e do Projeto
Executivo;

111- cópias das notas de empenho/liquidação;

IV. relação dos bens adquiridos. produzidos ou construídos à.
conta do convênio, indicando o seu destino final, quando estabelecido no convênio;

v -quando do encerramento do convênio, relatório da realização
de objetivos e metas avençadas, acompanhado dos elementos necessários à comprovação do
cumprimento do objeto do convênio, através da emissão de Termo de que os objetivos foram
atingidos, ou de que os bens adquiridos estão instalados e em funcionamento ou, quando se tratar
de obra, termo de conclusão da obra ou de recebimento definitivo, emitido pela equipe ou pelo
órgão estadual competente;

VI -ata de aprovação pelo controle social respectivo, através do
Conselho Municipal ou comissão de cidadãos, que congregue, no âmbito municipal, ações
incluídas no objeto do convênio, quanto à execução física e quanto ao seu atingimento ou

declaração, sob as penas da lei, de que o Conselho e a comissão inexistem;

VII -cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações
realizadas ou justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento

legal;

VIII -parecer do Órgão de Controle Interno Municipal quanto à
correta e regular aplicação dos recursos objeto do convênio;

IX -demonstrativo da receita e da despesa evidenCiandO O saldO e,
quando for o caso, os rendimentos auferidos da aplicação no mercado financeiro;

.x -relação de pagamentos efetuados com recursos liberados pela
STCAS, contendo cópia do recibos, dos contratos firmados, dos cheques emitidos, da
documentação fiscal em ordem cronológica, devidamente numeradas e rubricadas pelo
responsável técnico do MUNIC!PIO; \

cópia do extrato da conta bancária específica ao perloao aoXI
recebimento das parcelas;

XII -declaração de guarda dos documentos contábels;

XIII -relatório de execução físico-financeira;

XIV -conciliação do saldo bancário quando for o caso; e.
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CLÁUSULA OITAVA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO -A STCAS prorrogará de Ofício a vigência do
presente Convênio, caso venha a ocorrer atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação
ao exato período de atraso verificado.

CLÁUSULANONA-DAALTERAÇAO

o Convênio poderá ter suas cláusulas alteradas mediante acordo entre os

participes, por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO FORO

Fica eleito o Foro da Com arca de Porto Alegre para dirimir as questões
decorrentes da execução do presente Convênio, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que se seja.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Convênio em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas sub~M E Z 20ü5

Porto Alegre, de '.' ""'."""""""""'.' de 2005.

//~~:-J

EDIR

L---~~~~!

Testemunhas:



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,

C.N.P.J.I
91.551.762/0001~311

1 .DADOS CADASTRAISIOrgâo/E-ntTaad"e15rüPonente -

Prefeitura Municipal de Manoel Viana"-

Endereço
Rua Walter Jobim, nQ 171

Cidade
Manoel Viana

U.F.
AS

C.E.P.
97640-000---

OOO/Telefone
(055) 3256-1140'- ---

Conta Corrente
040266350-6

Agência
0385

Praça de Pagamento
São Francisco de Assis---

Banco
Banrisul -041

C.P.F.
512640480-68

Nome do Responsável
Jorge Gustavo Costa Medeiros

---lc,I,/orgãO Expedidor
1021883705/SJS-RS

Cargo
Prefeito

Função
Prefeito Municipal

-

3 -DESCRiÇÃO DO PROJETO
Título do Projeto-- Período de Execu@Q

Início

ARR

Término
Frentes Emergenciais de Trabalho

180 Dias ARR

Identificação do Objeto:
O presente Convênio tem por objeto resgatar os vínculos sociais e produtivos de trabalhadores

desempregados do Estado e promover a melhoria nas condições de vida em comunidades em situação de

vulnerabilidade social, mediante a adoção de ações de geração de renda e de preparação para o trabalho

sustentável, envolvendo o estabelecimento de atividades laborais, como Educação para Cidadania,

Formação Profissional e Gestão de Negócios, e atividades produtivas, como implantação de uma

associação para a atividade de corte e costura.

Justificativa da Proposição:
Considerando o alto grau de vulnerabilidade social e produtiva dos trabalhadores desempregados, o

Programa Frentes Emergenciaís de Trabalho promoverá ações laborais, pedagógicas e de qualificação

profissional, com vistas ao resgate dos vínculos social e produtivo' de trabalhadores selecionados:

apoiando-os na estruturação de iniciativas econômicas autogestionárias e auto-sustentáveis, na inserção

no mercado formal de trabalho e a reversão das condições sociais e econômicas a que estão submetidos.

~

~
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4.1 Municf io -ComunidadeNila Atividades e Número de Beneficiários

ComunidadeNila Atividades Número de Beneficíários

6 -CAONOGAAMA DE DESEMBOLSO (A$ 1,00)

CONCEDENTE
I ~etembroI 

-
outubro

I -

Novembro Dezembro

10.665,00-

Janeiro Fevereiro
í

2

I .~~QP'!N,...E~T~(~O,NT~A.P~~TI(
Meta Setembro Outubro-

--

~~

~

1
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7-DECLAR~ÇÃO ---

,


